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RESOLUÇÃO DA PRESTDÊNCrA - N', Ost2023

A DIRETORIA da FEDERAÇÃO
MATOGROSSENSE DE FUTEBOL, no uso de suas atribuições legais e
estatutaria...

RESOLVE

Art. 1o - Conceder ferias coletivas aos funcionários
da Federação Matogrossense de Futebol, compreendendo o período de
lLll2l2023 a rclUtDUzL, retornando seu expediente normal no dia
tu0t/2024.

a) Logo, no período de ll/1212023 a2011212023,
haverá sistema de plantão das 13h às 16h
(horrário de MT) para atendimentos aos
Departamentos de Registro e Transferência e

Administrativo F inanoeiro.

Aú. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cientes, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 2023.

N DRESCH
Presidente
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